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PORTARIA Nº 1.724, DE 21 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019, o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005;
e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14
de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º - Designar JOSÉ OLÍMPIO BARBACENA FILHO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1537611, e JOSÉ CARLOS LUZ ALFAMA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1094778, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial, visando à apuração de
eventuais responsabilidades administrativas constantes do Processo Administrativo nº
00190.102290/2019-53, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da investigação

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.727, DE 21 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.850, de 11 de julho de 2018, publicada no D.O.U. nº 133, Seção 2, p.42, de 12 de julho
de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.199, de 22 de
março de 2019, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 22 de março de 2019,
referente ao Processo nº 00218.100610/2018-02.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.736, DE 22 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 590, de 1º de março de 2017, publicada no D.O.U. nº 42, Seção
2, p. 19, de 02 de março de 2017, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 1.184, de 22 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 57, Seção 2, p. 54, de
25 de março de 2019, referente ao Processo nº 00190.009583/2009-91, ante as razões
apresentadas no Ofício nº 9580/2019/2009-91/CPAD 00190.009583/CMPAD/CRG/CGU, de
09 de maio de 2019.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.740, DE 22 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.625, de 28 de setembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 190,
Seção 2, p. 48, de 2 de outubro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.182, de 22 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 57, Seção 2, p. 54,
de 25 de março de 2019, referente ao Processo nº 00190.111196/2018-12, ante as razões
apresentadas no Ofício nº 9694/2019/2018-12/CPAD 00190.111196/CMPAD/CRG/CGU, de
10 de maio de 2019.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.743, DE 22 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019, o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e o artigo 1º da Portaria
nº 1.286, de 10 de abril de 2019, com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.203, de 16 de outubro de 2017, publicada no D.O.U. nº 209,
Seção 2, p. 47, de 31 de outubro de 2017, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.198, de 22 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 57,
Seção 2, p. 53, de 25 de março de 2019, referente ao Processo nº 12100.000062/2013-03,
ante as razões apresentadas no Ofício nº 9.408/2019/2017-82/CPAD
00190.112505/CMPAD/CRG-CGU, de 10 de maio de 2019.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.746, DE 22 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019, o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e o artigo 1º da Portaria
nº 1.286, de 10 de abril de 2019, com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 3.634, de 4 de novembro de 2016, publicada no D.O.U. nº 213,
Seção 2, p. 45, de 7 de novembro de 2016, e tendo como último ato a recondução
efetivada pela Portaria nº 856, de 22 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 40,
Seção 2, p. 57, de 26 de fevereiro de 2019, referente ao Processo nº 00190.004986/2016-
72, ante as razões apresentadas no Ofício nº 10329/2019/2016-72/CPAD
00190.004986/CMPAD/CRG/CGU, de 17 de maio de 2019.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.749, DE 22 DE MAIO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.154, de 4 de maio de 2018, publicada no D.O.U. nº 88, Seção
2, p. 47, de 9 de maio de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 1.173, de 22 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 57, Seção 2, p. 53, de
25 de março de 2019, referente ao Processo nº 00190.104825/2018-40.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 416, DE 17 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 7º - inciso III, da Portaria PGR/MPF nº 382,
de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 35 - inciso I da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00239823/2019, resolve:

Exonerar, a partir de 21 de maio de 2019, DANIELA CADENA HENRIQUE DE
ARAÚJO, requisitada do Superior Tribunal de Justiça, matrícula nº 26333, do cargo em
comissão de Assessora Nível V, CC-5, de Gabinete de Subprocurador-Geral da República.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

PORTARIA Nº 423, DE 20 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 7º - inciso III, da Portaria PGR/MPF nº 382,
de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 9º - inciso II, 35 - inciso I e
62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00240078/2019,
resolve:

1. Exonerar ANDRE SOLER MALAVAZI, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 27479, do cargo em comissão de Assessor Nível IV, CC-4, do
Gabinete do Subprocurador-Geral da República Dilton Carlos Eduardo França.

2. Dispensar ANA GABRIELA DA SILVA MARQUES, ocupante do cargo de Técnico
do MPU/Administração, matrícula nº 16242, da função de confiança de Secretária Nível II,
FC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Dilton Carlos Eduardo França.

3. Nomear ANA GABRIELA DA SILVA MARQUES, Bacharela em Direito, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 16242, para exercer o cargo em
comissão de Assessora Nível IV, CC-4, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República
Dilton Carlos Eduardo França.

4. Designar ANDRE SOLER MALAVAZI, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 27479, para exercer a função de confiança de Secretário Nível
II, FC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Dilton Carlos Eduardo França.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 426, DE 17 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria SG/MPF nº 291, de 10 de maio de
2018, e tendo em vista o disposto no artigo 35 - inciso I da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no expediente PGR-00230699/2019, resolve:

Dispensar, a partir de 13 de maio de 2019, WANDERLEY BARBOSA DE ARAUJO
WANZELLER, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 28743, da função
de confiança de Secretário Nível II, FC-2, do Gabinete da Subprocuradora-Geral da
República Darcy Santana Vitobello.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

PORTARIA Nº 434, DE 20 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria SG/MPF nº 291, de 10 de maio de
2018, e tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no expediente PGR-00240100/2019, resolve:

1. Dispensar ANA GABRIELA DA SILVA MARQUES, ocupante do cargo de Técnico
do MPU/Administração, matrícula nº 16242, do encargo de substituta eventual da
Assessora-Chefe Nível V, CC-5, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Dilton
Carlos Eduardo França.

2. Designar DAVID BORGES GODINHO, Bacharel em Direito, ocupante do cargo
de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 20137, para exercer o encargo de
substituto eventual da Assessora-Chefe Nível V, CC-5, do Gabinete do Subprocurador-Geral
da República Dilton Carlos Eduardo França.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

PORTARIA Nº 438, DE 20 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria SG/MPF nº 291, de 10 de maio de
2018, e tendo em vista o disposto nos artigos 35 - inciso I e 62 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no expediente PGR-00241922/2019, resolve:

1. Dispensar EDI ALVARO ALVES SOARES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 28664, da função de confiança de Chefe da Seção de
Aquisição e Controle de OPME, FC-2, da Secretaria do Programa de Saúde e Assistência
Social do Ministério Público Federal.

2. Designar ANAELISE VIANA CASTRO PIRES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 27362, para exercer a função de confiança de Chefe da
Seção de Aquisição e Controle de OPME, FC-2, da Secretaria do Programa de Saúde e
Assistência Social do Ministério Público Federal.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

PORTARIA Nº 440, DE 21 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria SG/MPF nº 291, de 10 de maio de
2018, e tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no expediente PGR-00237797/2019, resolve:
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1. Dispensar, a partir de 21 de maio de 2019, GRACIELE BARBIERO, ocupante do
cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 28691, do encargo de substituta
eventual da Assessora-Chefe Nível IV, CC-4, da Assessoria de Coordenação, da 7ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

2. Designar SIMONE FONSECA SOARES, Bacharela em Administração, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 26475, para exercer o encargo
de substituta eventual da Assessora-Chefe Nível IV, CC-4, da Assessoria de Coordenação, da
7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA N° 37, DE 20 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso
da competência delegada pela Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor MURILO SANTOS GOMES, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Direito, matrícula nº 14936, do cargo em comissão de Assessor - Nível II,
CC-2, do GABPR013, da Procuradoria da República na Bahia.

Art. 2º Nomear a servidora YEDA SOUZA DE JESUS, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 14527, para o cargo em comissão de Assessor
- Nível II, CC-2, do GABPR013, da Procuradoria da República na Bahia, em vaga decorrente
da exoneração do servidor MURILO SANTOS GOMES, matrícula nº 14936.

FABIO CONRADO LOULA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 129, DE 21 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso da competência legal, resolve:

Dispensar a servidora ANA IZABEL ARAUJO GREGOLDO, matrícula 09597,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, código TC020101, por motivo de
aposentadoria, da função de Chefe do Setor de Logística, FC-1, da Coordenadoria de
Administração, da Procuradoria da República na Paraíba e, em seu lugar, nomear o
servidor WAGNER EMMANUEL VELEZ VIANA, matrícula 13686-7, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, código TC020101.

MARCOS ALEXANDRE BEZERRA WANDERLEY DE QUEIROGA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 725, DE 21 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no art. 91, XXI, da Lei Complementar nº 75, de20 de maio de
1993, a Portaria nº 626, de 20.8.2013, publicada no BS Especial 8-I, de 21.8.2013, alterada
pela Portaria 1281, de 7.8.2017, publicada no BS Especial 8-D, de 9.8.2017, e o que consta
do PGEA 20.02.1200.0000359/2019-76, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 24.5.2019, a Procuradora do Trabalho QUÉZIA DE
ARAÚJO DUARTE NIEVES GONZALEZ do cargo de Procuradora-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 12ª Região, designada pela Portaria1512.2017, publicada no DOU,
Seção 2, de 8.9.2017, em razão de posse em cargo inacumulável.

Art. 2º Designar o Procurador Regional do Trabalho ALEXANDREMEDEIROS DA
FONTOURA FREITAS para exercer o cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da 12ª Região, para um mandato de24.5.2019 a 30.9.2019.

RONALDO CURADO FLEURY

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 726, DE 21 DE MAIO DE 2019

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de
2019, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019 e o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0100.0002090/2019-06, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora MARIANA AMARAL AVELINO LÉON, matrícula nº
6004433, ocupante do cargo de Analista do MPU/ Perícia/ Arquitetura, da função de
confiança de Assistente Nível I da Assessoria Técnica da Diretoria Regional, código FC-1, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

Art. 2º Designar o servidor GLEIPHYSON SANTANA DE LIMA, matrícula nº
6008328, ocupante do cargo de Analista do MPU/ Perícia/ Engenharia Civil, para a função
de confiança de Assistente Nível I da Assessoria Técnica da Diretoria Regional, código FC-
1, da Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 191, DE 20 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 91, XXI e
92, II da Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º, § 2º, inciso XXIII da Portaria PGT n.º
1.728/2017, resolve:

Art. 1º Reconduzir para o encargo de Coordenador Titular da Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, o Procurador do Trabalho Vitor Borges
da Silva.

FABIO GOULART VILLELA

PORTARIA Nº 190, DE 20 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 91, XXI e
92, II da Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º, § 2º, inciso XXIII da Portaria PGT n.º
1.728/2017, resolve:

Art. 1º Reconduzir para os encargos de Coordenadores da Procuradoria do
Trabalho no Município de Petrópolis, Titular e Substituto, respectivamente, a Procuradora
do Trabalho Ericka Rodrigues Duarte e o Procurador do Trabalho Leandro Moreira
Batista

FABIO GOULART VILLELA

PORTARIA Nº 192, DE 20 DE MAIO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 91, XXI e 92,
II da Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º, § 2º, inciso XXIII da Portaria PGT n.º
1.728/2017, resolve:

Art. 1º Reconduzir para o encargo de Coordenadora Substituta da Procuradoria do
Trabalho no Município de Cabo Frio, a Procuradora do Trabalho Cirlene Luiza Zimmermann.

FABIO GOULART VILLELA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 542, DE 22 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria nº 75/PGJ, de 19/1/2015, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
Tabularium nº 08191.052057/2019-14, resolve:

Designar a servidora MARCIA RAQUEL LIMA AVENA CAIXETA, matrícula 4738-4,
Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe da
Divisão de Registro e Controle dos Feitos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de
Águas Claras, código CC-02 (96001015), dispensando, em consequência, o servidor JOB BEN
HUR DE ALMEIDA, matrícula 5031-8.

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 539, DE 21 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria nº 75/PGJ, de 19/1/2015, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria/PGJ nº 1.160, de 6/9/2010, publicada no Diário Oficial da
União de 10/9/2010, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 08191.038995/2019-10, resolve:

Alterar a Portaria/SG nº 443, de 26 de abril de 2019, publicada no DOU nº 87,
seção 2, de 8 de maio de 2019, da seguinte forma: Onde se lê: "...sem prejuízo do
adicional por tempo de serviço (anuênios) de 19%, bem como da vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI) de 8/10 de FC, sendo 6/10 de FC-02 concedidos
administrativamente, e 2/10 de FC03 concedidos judicialmente, em cumprimento de
decisão judicial no Mandado de Segurança nº 2003.00.2.008758-7, que deverão compor os
proventos do servidor." Leia-se: "...sem prejuízo do adicional por tempo de serviço
(anuênios) de 19%, bem como da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) de
8/10 de FC, sendo 7/10 de FC-02 concedidos administrativamente, e 1/10 de FC-03
concedido judicialmente, em cumprimento de decisão judicial no Mandado de Segurança
nº 2003.00.2.008758-7, que deverão compor os proventos do servidor."

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO

Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 146, DE 22 DE MAIO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o disposto nos incisos II e III do art. 1° da Portaria n°
3, de 2 de janeiro de 2019, do Secretário-Geral de Administração deste Tribunal, resolve e
tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 174, de 13 de maio de 2019, resolve:

Art. 1º Designar CAMILA RITA FERNANDES DO VALLE, Matrícula 10964-9, AUFC,
para exercer, na Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana, a função de confiança
de Especialista Sênior II, código FC-4 (Direção), no período compreendido entre a data de
publicação desta Portaria e 31 de agosto de 2019, para atuar no seguinte trabalho:

Cód.
Trab.

Objetivo Unidade
Patrocinadora

Instância
Autorizadora

Data de
Autorização

277 Coordenação da fiscalização do Centro
de Processamento Final de
Imunobiológicos da Fiocruz, no Rio de
Janeiro, no modelo "built to suit"
(aluguel sob medida)..

SeinfraUrbana C CG 14/05/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA GONÇALVES MANCEBO
DIRETORIA DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 432, DE 22 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso IV do Art. 3º da Portaria-Segep
n° 29, de 24 de janeiro de 2019, do Secretário de Gestão de Pessoas deste Tribunal,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a contar de 02 de maio de 2019, RENATA MIRANDA
PASSOS CAMARGO, Matrícula 6517-0, AUFC, da função de confiança de Assessora, código
FC-3, exercida na Assessoria da Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento
Ec o n ô m i c o / S EG EC E X .

FABRÍCIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES

PORTARIA Nº 434, DE 22 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o disposto no inciso V do Art. 3º da
Portaria- Segep n° 29, de 24 de janeiro de 2019, do Secretário de Gestão de Pessoas
deste Tribunal, e tendo em vista o que consta da Portaria-TCU nº 174, de 13 de maio
de 2019, resolve:

Art.1º Designar FERNANDO MELLO SCAFURA FILHO, Matrícula 11084-1,
AUFC, para exercer, na Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional, a função
de confiança de Especialista Sênior I, código FC-3 (Assessoramento), no período
compreendido entre a data de publicação desta Portaria e 30 de junho de 2019, para
atuar no seguinte trabalho:

Cód.
Trab.

Objetivo Unidade
Patrocinadora

Instância
Autorizadora

Data de
Autorização

284 Instrução de processos de alta materialidade
e relevância relativos a prejuízos nos fundos
de pensão.

S e c e x Fa z e n d aC CG 14/05/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRÍCIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

